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DECRETO Nº 140, DE 14 DE ABRIL DE 2020 

 
 
“Consolida e amplia as medidas temporárias de 
prevenção e controle para enfrentamento do COVID-
19 no âmbito do município de Santo Antônio de 
Jesus” 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município, bem assim tendo em vista o disposto 
na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, na Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro 
de 2020 e na Portaria MS/GM nº 356, de 11 de março de 2020; 
 
Considerando que a Organização Mundial da Saúde (OMS), em 30 de Janeiro de 2020, 
declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII), em decorrência 
da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 
 
Considerando a publicação, em 04 de fevereiro de 2020, da Portaria nº 188/GM/MS, que 
declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV); 
 
Considerando as disposições do Plano Estadual de Contingências para Enfrentamento do Novo 
Coronavírus - 2019-n CoV1;  
 
Considerando o alerta emitido pelo Conselho Regional de Medicina da Bahia (CREMEB) quanto 
a necessidade de preparação dos serviços para possível recepção de número alto de pacientes 
com insuficiência respiratória aguda grave decorrente do novo coronavírus (COVID-19), bem 
como quanto a iminente tensão e sobrecarga das unidades de saúde para atendimento dos 
casos suspeitos, com prejuízos da disponibilidade de leitos de Medicina Crítica, equipamentos, 
materiais de proteção individual (EPIs), fármacos específicos e outros insumos. 
 
Considerando o documento emitido pelo Conselho Federal de Medicina intitulado “Posição do 
Conselho Federal de Medicina sobre a pandemia de COVID-19:contexto, análise de medidas e 
recomendações “ em que aponta que “a principal lição aprendida com a China é que a epidemia 
pode ser desacelerada desde que se reconheça sua gravidade como evento de máxima ameaça 
à saúde pública e que não se postergue a aplicação de medidas drásticas, inclusive, se a 
situação assim o exigir”. 
 
Considerando ainda a necessidade de esclarecimento para as equipes de saúde quanto aos 
fluxos de atendimento para identificação precoce, diagnóstico, proteção, tratamento e demais 
orientações de notificação e vigilância para casos suspeitos e confirmados de COVID-19; 
 
Considerando as orientações emitidas da União dos Municípios da Bahia (UPB) aos 
17/03/2020; 

                                                        
1 https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2020/fevereiro/13/PLANO-DE-CONTINGENCIA-novo-coronavirus-BAHIA-EM-
REVIS--O.pdf 
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Considerando o ofício circular nº 01/2020 do Conselho Regional de Odontologia da Bahia; 
Considerando a Recomendação emanada do Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional da 7ª Região; 
 
Considerando a reunião ocorrida na manhã do dia 20/03/2020, na Secretaria da Fazenda 
Municipal, com a presença dos Presidentes da Associação Comercial de Santo Antônio de Jesus 
(ACESAJ), da Câmara de Dirigente Lojistas (CDL) e do Sindicato do Comércio Varejista de Santo 
Antônio (SINCOMSAJ); 
 
Considerando o teor do ofício nº 44/2020 oriundo do Sindicato dos Empregados no Comércio 
de Santo Antônio de Jesus; 
 
Considerando o Decreto Estadual nº 19.549, de 18 de março de 2010, que declarou situação 
de emergência em todo o território baiano em virtude do desastre classificado e codificado como 
Doença Infecciosa Viral - COBRADE 1.5.1.1.0, conforme Instrução Normativa do Ministério da 
Integração Nacional nº 02, de 20 de dezembro de 2016, para fins de prevenção e enfrentamento 
à COVID-19; 
 
Considerando o teor da Portaria nº 454, de 20 de março de 2020 do Ministério da Saúde que 
declara, em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do coronavirus (covid-
19); 
 
Considerando as disposições do Decreto Legislativo nº 06, de 2020 aprovado pela Câmara e 
Senado que reconheceu a ocorrência de estado de calamidade pública, nos termos da solicitação 
do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 
2020; 
 
Considerado que o Código Penal prevê expressamente o crime de "Perigo para a vida ou saúde 
de outrem" no seu Art. 132 ao prevê que quem "Expor a vida ou a saúde de outrem a perigo 
direto e iminente" terá Pena de "detenção, de três meses a um ano, se o fato não constitui crime 
mais grave". 
 
Considerando que o Código Penal prevê expressamente o crime de "Epidemia" no seu Art. 267 
ao prevê que quem "Causar epidemia, mediante a propagação de germes patogênicos" terá 
Pena de "reclusão, de cinco a quinze anos". Outrossim, o Código Penal prevê no Art. 267, § 2º 
que "No caso de culpa, a pena é de detenção, de um a dois anos, ou, se resulta morte, de dois 
a quatro anos" e no Art. 267, § 1º que "se do fato resulta morte, a pena é aplicada em dobro". 
 
Considerando que o Código Penal prevê expressamente o crime de "Infração de medida 
sanitária preventiva" no seu Art. 268 ao prevê que quem "Infringir determinação do poder público, 
destinada a impedir introdução ou propagação de doença contagiosa" terá Pena de "detenção, 
de um mês a um ano, e multa". 
 
Considerando que o art. 96, inciso XIX da Lei Orgânica prevê que é competência privativa do 
Prefeito Municipal "solicitar o auxílio das forças policiais para garantir o cumprimento de seus 
atos, bem como, fazer uso da guarda municipal, na forma da lei"; 
 
Considerando que desde a emissão dos Decretos Municipais nº106, 108 ,110, 111, 112, 113 e 
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115 de março de 2020 a Prefeitura Municipal de Saúde vem envidando esforços para propor as 
medidas necessárias ao enfrentamento da pandemia do novo coronavírus (COVID-19); 
Considerando que as experiências internacionais demonstram que o acirramento das medidas 
pelos governos locais para restrição do contato entre pessoas é potencialmente hábeis na 
contenção do surto; 
 
Considerando que a Administração Municipal somente está adotando as medidas temporárias 
de restrição em razão da rápida propagação do novo coronavírus (COVID-19), que tem alta 
capacidade de transmissão e grande taxa de letalidade, sobretudo na população idosa e em 
grupos de risco; 
 
Considerando que a população estimada de Santo Antônio de Jesus é de 101.512 pessoas, 
segundo estimativas o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas - IBGE; 
 
Considerando que a entre a Rede Pública e Privada de Saúde do Município, para atender a 
população municipal e da microrregião formada por 22 municípios, possui somente 42 (quarenta 
e dois) leitos de Unidade Terapia Intensiva, sendo 10 (dez) leitos particulares do Tipo I no 
Hospital INCAR, 10 (dez) leitos no Hospital Maternidade Luiz Argolo e 22 (vinte e dois) leitos no 
Hospital Regional de Santo Antônio de Jesus, todas do Tipo II, das quais apenas 02 (dois) são 
leitos de isolamento, conforme informações obtidas no Cadastro Nacional de Estabelecimentos 
de Saúde; 
 
Considerando que no universo de todas as especialidades médicas oferecidas na Rede Privada 
e Pública de Saúde no Município, os leitos hospitalares, exceto a UTI, são: 
a) 148 (cento e quarenta e oito) leitos cirúrgicos, dos quais 102 (cento e dois) leitos estão no 
SUS; 
b) 86 (oitenta e seis) leitos clínicos, sendo que destes 63 (sessenta e três) leitos estão no Sistema 
Único de Saúde; 
c) 25 (vinte e cinco) leitos pediátricos, sendo que destes 20 (vinte) leitos estão no Sistema Único 
de Saúde e; 
d) 62 (sessenta e dois) leitos obstétricos, sendo 41 (quarenta e um) do Sistema Único de Saúde; 
 
Considerando que os leitos hospitalares públicos cirúrgicos, clínicos e de unidade de terapia 
intensiva, rotineiramente possuem taxa média de ocupação superior a 80% (oitenta) por cento 
para atendimento de pacientes com doenças graves, como câncer, doenças crônicas agravadas, 
transplantes, politraumas, etc; 
 
Considerando que a Secretaria de Saúde do Estado da Bahia confirmou, aos 28/03/2020, o 
registro da primeira morte por coronavírus na Bahia, já tendo sido atingido o total de 24 mortes 
até a presente data; 
 
Considerando que, apesar do crescimento do número de manifestações favoráveis à abertura 
controlada do comércio, prevaleceu pela maioria do Conselho Comunitário Municipal, em reunião 
ocorrida aos 11/04/2020, o posicionamento pela prorrogação das medidas de isolamento; 
 
Considerando o ofício  nº 49/2020, datado de 14/04/2020, oriundo do Sindicato dos 
Empregados no Comércio de Santo Antônio de Jesus, que solicita a manutenção das medidas 
de isolamento, incluindo o fechamento do Comércio, revendo posicionamento firmado em 
reunião do dia 11/04/2020, do Conselho Comunitário Municipal; 
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DECRETA: 
 
Art. 1º.  Para o enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de Importância Municipal em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV) declarada, pelo Decreto 
Municipal nº 111, de 23 de março de 2020, sem prejuízo de outras medidas previstas nas leis 
municipais, estaduais e federais pertinentes, poderão ser adotadas as seguintes medidas: 
   
I – isolamento; 
 
II – distanciamento; 
 
II – quarentena; 
 
III – determinação de realização compulsória de: 
a) exames médicos; 
b) testes laboratoriais; 
c) coleta de amostras clínicas; 
d) vacinação e outras medidas profiláticas; 
e) tratamentos médicos específicos; 

  
IV – estudo ou investigação epidemiológica; 

 
V – exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver; 

 
VI – requisição administrativa de bens, serviços e produtos de pessoas naturais e jurídicas, 
hipótese em que será garantido o pagamento posterior de justa indenização; 

 
VII – fechamento de empreendimentos privados e equipamentos públicos de uso comum e 
coletivos. 
  
§ 1º - Para os fins deste Decreto, considera-se: 

  
I – isolamento: separação de pessoas e bens contaminados, transportes e bagagens no âmbito 
intermunicipal, mercadorias e outros, com o objetivo de evitar a contaminação ou a propagação 
do COVID-19 (coronavírus); 

 
II – distanciamento: afastamento mínimo de 02 (dois) metros de uma pessoa para outra em locais 
públicos ou privados, prestadores de serviços públicos ou privado de natureza essencial 
 
III – quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de contaminação 
das demais que não estejam doentes, ou ainda bagagens, contêineres, animais e meios de 
transporte, no âmbito de sua competência, com o objetivo de evitar a possível contaminação ou 
a propagação do coronavírus. 

  
§ 2º - A requisição administrativa, a que se refere o inciso VI do caput deste artigo, deverá 
garantir ao particular o pagamento de justa indenização e observará o seguinte: 

  
I - garantia de estoque dos materiais de limpeza, insumos sanitários e hospitalares e 
medicamentos; 
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II - terá suas condições e requisitos definidos em portaria do Secretário da Saúde e envolverá, 
se for o caso: 
a) hospitais, clínicas e laboratórios privados, independentemente da celebração de contratos 
administrativos; 
b) profissionais da saúde, hipótese que não acarretará a formação de vínculo estatutário ou 
empregatício com a administração pública; 
c) empreendimentos privados com capacidade de acomodação de enfermos e pessoas em 
isolamento ou quarentena; 
III - a vigência não poderá exceder duração da emergência de saúde pública decorrente 
do coronavírus. 

  
§ 3º - A adoção das medidas para viabilizar o tratamento ou impedir a contaminação ou a 
propagação do coronavírus deverá guardar proporcionalidade com a extensão da situação de 
emergência. 
 
§ 4º. A saída do local de isolamento somente será possível em situações de extrema 
necessidade, tais como por motivos profissionais desenvolvidos em estabelecimentos, cujo 
funcionamento não esteja proibido por este decreto ou atos do Estado da Bahia ou União, para 
compras e acesso a serviços públicos e atividades econômicas essenciais, cuidados médico-
hospitalares laboratorial e auxílio a crianças, adolescentes, pessoas com deficiência e mulheres 
vítimas de violência doméstica. 
 
§ 5º. Aos trabalhadores, prestadores de serviços deverão ser concedido pelo empregador ou 
pessoa assemelhada uma credencial para circulação que ateste o motivo profissional, o nome 
da empresa e a identificação do emitente com CPF e telefone de contato, devendo ser 
encaminhada ao Serviço de Vigilância a relação de pessoas autorizadas por estabelecimento. 
 
§ 6º. A fraude e o descumprimento das regras serão punida na forma da legislação sanitária com 
multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), dada a evolução dos casos 
da pandemia no Município. 
 
§ 7º. A reiteração no descumprimento pela pessoa física ou jurídica ensejará na formalização de 
representação pela Procuradoria Municipal pela prática de crime previsto nos art. 132, 267 e 28 
do Código Penal, sem prejuízo de outras penalidades. 

  
Art. 2º.  As pessoas com quadro de COVID-19, por meio de suspeita diagnóstica por quadro 
clínico-epidemiológico ou confirmado laboratorialmente, nos termos definidos pelo Ministério da 
Saúde, devem obrigatória e imediatamente permanecer em isolamento social, mantendo 
permanente comunicação com a Vigilância Epidemiológica do Município. 

  
Parágrafo Único. Não poderão sair do isolamento sem liberação explícita da Autoridade 
Sanitária local, representada por médico ou equipe técnica da vigilância epidemiológica, devendo 
em domicilio adotar distanciamento dos demais membros da família, sempre que possível. 
 
Art. 3º. As ações e os serviços públicos de saúde voltados à contenção da emergência serão 
articuladas pela Secretaria Municipal de Saúde e poderão contar com a participação dos demais 
órgãos e entidades da Administração Pública e de profissionais de saúde qualificados que se 
apresentar voluntário. 
 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Santo Antônio de Jesus

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: Q9W6DG3MEKAR88GJHONAJW

Terça-feira
14 de Abril de 2020
6 - Ano  - Nº 6658



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
Gabinete do Prefeito 

________________________________________________________ 
 
Art. 4º. Fica determinado, pelos próximos 06 (seis) dias, a partir de 15/04/2020, o fechamento 
de todos os estabelecimentos comerciais, prestação de serviços, auto escolas, lojas de 
conveniência, lan houses, oficinas, feira livre, bares, restaurantes e clubes recreativos e 
congêneres, no âmbito do Município de Santo Antônio de Jesus. 
 
§ 1º. A suspensão prevista neste artigo não se aplica aos fornecimentos e serviços considerados 
como de natureza essencial, quais sejam: os mercados, supermercados, hipermercados, 
açougues, frigoríficos, granjas, peixarias, lojas de hortifrutigranjeiros, mercados de alimentos, 
inclusive animal, revendedores de gás, revendedoras de água mineral, postos de combustível, 
hotéis e pousadas, farmácias, lojas de produtos de higiene pessoal, óticas, profissionais liberais, 
a exemplo de advogados, contadores, arquitetos e engenheiros, laboratórios, clínicas humanas 
e veterinárias, hospitais, demais serviços de saúde e as indústrias de qualquer ramo, provedores 
de internet e tv, emissoras de rádio e órgãos da imprensa, concessionárias de serviços públicos 
de água, energia e telefonia, instituições bancárias, correspondentes bancários, casas lotéricas, 
obras de construção civil, estabelecimentos industriais, lojas de material de construção, 
restaurantes às margens das rodovias que atendem aos caminhoneiros,  lojas  de autopeças,  
borracharias,  oficinas  mecânicas  e  demais  estabelecimentos  relacionados  à  manutenção  
de  veículos automotores,  serviços  de  transporte  e  logística,  serviços  de  segurança  privada, 
serviços funerários,  estabelecimentos  de  vendas  de material de limpeza, transporte coletivos, 
táxi e mototáxi, serviços de coleta de lixo urbano e de resíduos de saúde, controle de pragas 
urbanas, abastecimentos por carros-pipas e limpa-fossas, desde que adotadas as medidas de 
prevenção ao contágio e contenção da propagação de infecção viral relativa ao COVID-19, 
estabelecidas pelo Ministério da Saúde, pela Secretaria de Saúde Estado e pela Secretaria 
Municipal de Saúde.  
 
§ 2º Os estabelecimentos descritos no parágrafo primeiro deste artigo deverão providenciar 
imediatas medidas de controle e restrição do fluxo de pessoas, afim de evitar aglomerações, bem 
como garantindo que haja um distanciamento mínimo de 01 (um) metro do atendente ao balcão 
e de 02 (dois) metros entre as pessoas nas filas, inclusive em área externa dos estabelecimentos, 
higienização constante de balcões e máquinas de cartões magnéticos, sob pena de interdição 
do estabelecimento e suspensão do Alvará de Funcionamento. 
 
§ 3º Os estabelecimentos descritos no parágrafo primeiro deverão, ainda, adotar as seguintes 
medidas como condição para funcionamento: 
I – Permitir o acesso de apenas uma pessoa por família; 
II – Restringir o acesso de idosos e crianças; 
III – Disponibilizar álcool gel ou álcool líquido 70% para clientes e funcionários; 
IV – Exibir aviso para que o cliente ao tossir ou espirrar cubra a boca com antebraço, lenços ou 
toalhas descartáveis; 
V – Recomende aos clientes o uso preferencial de pagamento por meio de cartão magnético; 
VI – Garanta aos seus funcionários equipamentos de proteção individual, inclusive máscaras; 
VII – Acompanhamento periódico da saúde dos empregados das empresas; 
VIII – Isolamento do grupo considerado de risco: idosos acima de 60 anos e os portadores de 
doenças crônicas (diabetes, hipertensão e asma), sem a necessidade de atestado médico; 
IX – Adotar barreiras físicas entre empregados e clientes; 
X – Não deixar faltar sabonete e toalhas de papel nos sanitários das empresas; 
XI – Tornar mais rigorosa a limpeza e desinfecção frequente de áreas comuns, banheiros, 
superfícies de equipamentos, maçanetas e mobiliários; 
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XII – Reforçar a orientação para que os EPI´s, ferramentas e equipamentos sejam higienizados 
frequentemente; 
XIII – Estimular o acesso dos empregados às vacinas recomendadas pelas autoridades 
sanitárias; 
XIX – Reforçar entre os empregados as medidas de higiene e etiquetas sanitárias estabelecidas 
pelas autoridades em saúde; 
XX – Incentivo ao home office para atividades administrativas, evitar reuniões presenciais, 
viagens e estimular reuniões virtuais; 
XXI – Manter avisos sonoros informando as recomendações durante a pandemia, importância 
de lavar as mãos e manter o distanciamento no interior do estabelecimento; 
XXII – Redução provisória da equipe através de férias e banco de horas, priorizando o grupo de 
risco e os empregados responsáveis por filhos de menor idade; 
 
§ 4º O funcionamento das lojas de material de construção será de segunda a sábado, das 
08:00hs às 13:00hs. 
 
§ 5º Os serviços odontológicos ficam limitados exclusivamente aos procedimentos emergenciais, 
cujos atendimentos dos pacientes devem ser rigorosamente triados, conforme regras do 
Ministério da Saúde e do Conselho Federal de Odontologia, devendo os profissionais estarem 
usando Equipamentos de Proteção Individual (EPI) adequados para atuação;  
 
§ 6º Fica determinada a suspensão dos atendimentos eletivos de Fisioterapia, inclusive em 
Estúdios de Pilates e de Terapia Ocupacional, os quais não venham a trazer risco ou danos aos 
clientes/pacientes, como nas hipóteses dos pacientes acamados ou com sequelas, nos quais 
será obrigatório o uso de EPI´s pelos profissionais. 
§ 7º O funcionamento de bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos congêneres no 
interior de hotéis e pousadas, poderá ser mantido para atendimento exclusivo aos hóspedes, 
desde que adotadas as medidas estabelecidas pelo Ministério da Saúde e da Secretaria 
Municipal de Saúde de prevenção ao contágio e contenção da propagação de infecção viral 
relativa ao COVID-19.  
 
§ 8º. Os estabelecimento comerciais, inclusive de refeições e de materiais de construção, 
poderão efetuar entrega em domicílio ou disponibilizar a retirada em depósitos que deverá ter 
portas fechadas ao público e acesso controlado, caso tenham estrutura e logística adequadas e 
desde que adotadas as medidas estabelecidas pelo Ministério da Saúde e da Secretaria 
Municipal de Saúde de prevenção ao contágio e contenção da propagação de infecção viral 
relativa ao COVID-19, bem como medidas de controle e restrição do fluxo de pessoas, afim de 
evitar aglomerações, ainda que do lado externo, bem como garantindo que haja um 
distanciamento mínimo de 02 metros entre as pessoas nas filas, sob pena de interdição do 
estabelecimento e suspensão do Alvará de Funcionamento. 
 
§ 9º Os estabelecimentos comerciais que optarem pela entrega em domicílio deverão garantir 
aos entregadores materiais de higiene e equipamentos de proteção individual.  
 
§ 10 O funcionamento das indústrias fica condicionado à apresentação das seguintes 
informações e documentos à Vigilância Sanitária: 
I – Informar o tipo de atividade que o estabelecimento exerce; 
II – Relação de empregados com telefone para contato; 
III – Plano de enfrentamento ao COVID-19 da indústria, que deverá conter: 
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a) Número de empregados por turno de trabalho 
b) Disponibilidade de EPI de acordo com os critérios de prevenção do COVID-19; 
c) Estratégias para evitar aglomeração de pessoas; 
d) Notificação compulsória dos casos suspeitos; 
e) Afastamento temporário dos casos sintomáticos até avaliação médica e cumprimento da 

quarentena e solicitação do empregado do atestado médico com CID; 
IV – Certidão Negativa de Tributos Municipais; 
 
Art. 5º. Fica proibida, pelos próximos 06 (seis) dias, a partir de 15/04/2020, a entrada e saída de 
veículos de transporte coletivo de passageiros, público e privado, nas modalidades regular, 
fretamento, complementar, alternativo e de vans que utilizem estações e pontos de parada 
autorizados ou permitidos pelo Município de Santo Antônio de Jesus. 
 
Art. 6º Fica determinada, pelos próximos 06 (seis) dias, a partir de 15/04/2020, a redução em 
50% (cinquenta por cento) da frota do transporte coletivo de passageiros, devendo o serviço ser 
executado apenas nos dias úteis, das 06:00hs às 20:00hs, com intervalos a cada 40 minutos. 
 
Parágrafo Único. Os prestadores de serviço de transporte coletivo de passageiros deverão 
reforçar higienização especial e diária para todos os transportes públicos, determinando o 
aumento da frequência de limpeza dos corrimãos, assentos, portas, maçanetas, além de 
providenciar a disponibilização de álcool em gel ou álcool líquido 70% nas áreas de circulação. 
 
Art. 7º. Os órgãos da Administração Pública Municipal deverão adotar as medidas para 
prevenção e controle da transmissão da Infecção Humana pelo novo coronavírus SARS CoV2 
(novo coronavírus), previstas neste Decreto e, ainda, intensificar campanhas de conscientização 
quanto às medidas de higiene necessárias para conter a disseminação do novo vírus(COVID-
19). 
 
Art. 8º. Para os eventos e atividades coletivos, independentemente do número de pessoas, 
mesmo que não necessitem de licenciamento dos órgãos públicos municipais, fica determinado 
o cancelamento, adiamento ou suspensão, diante do cenário epidemiológico atual. 
 
§ 1º. A determinação prevista no caput também é aplicável a atividades e eventos científico, 
educacional, esportivos, academias, políticos ou cultural, tais como: vaquejadas, cavalgadas, 
shows, circos, cinemas, passeatas e afins, dentre outros. 
 
§ 2º. Em casos de velórios, deverá ser observado o limite máximo de 30 (trinta) pessoas por 
recinto reservados a cerimônias fúnebres, com duração máxima de 04 (quatro) horas, devendo 
ser observado o cumprimento dos protocolos sanitários de prevenção e controle da transmissão. 
 
§ 3º. Os hotéis  e  pousadas  da  cidade  deverão  intensificar  o  controle  de hóspedes  e  
usuários,  sobretudo,  no  que  tange as  determinações  do  Governo  do  Estado  da Bahia e as 
recomendações de higienização, lavagem das mãos e disponibilização de álcool a 70%. 
 
§ 4º. Os hotéis e pousadas deverão deverão  notificar  à  Vigilância  Epidemiológica Municipal 
através do e-mail viep.saj@gmail.com ou através do telefone (75) 3632-4482 (ramal 202) acerca 
dos hóspedes  oriundos  de  cidades  com  casos  confirmados  do COVID-19  ou  de  viagens  
internacionais. 
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§ 5º. Determina que as pessoas oriundas de destinos internacionais e nacionais de cidades    com    
casos    confirmados    do    COVID-19,    deverão    contactar    a Vigilância Epidemiológica   
Municipal através   do   e-mail viep.saj@gmail.com ou através do telefone (75) 3632-4482 (ramal 
202). 
 
Art. 9º. Os órgãos da Administração Pública e os estabelecimentos privados deverão determinar 
o aumento da frequência de limpeza dos banheiros, corrimãos, portas, maçanetas e móveis dos 
ambientes comuns, além de providenciar a disponibilização de álcool em gel nas áreas de 
circulação. 
 
Art. 10. A fiscalização, deverá obedecer à regra do Art. 55 da Lei Complementar nº 123/2006, 
sendo prioritariamente orientadora quando a atividade ou situação, por sua natureza, comportar 
grau de risco compatível com esse procedimento. 
 
§ 1º. Será observado o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração, salvo quando 
for constatada a ocorrência de reincidência, fraude, resistência ou embaraço à fiscalização. 
 
§ 2º.  Quaisquer atividades que não estejam inseridas na exceção prevista no §1º do Art. 4º será 
considerada atividades e situações cujo grau de risco considerado alto, as quais não se 
sujeitarão ao disposto neste artigo. 
 
Art. 11. Os laboratórios deverão informar imediatamente à Vigilância Epidemiológica Municipal 
quaisquer casos de COVID 19 que porventura tenham conhecimento através do e-mail 
viep.saj@gmail.com ou através do telefone (75) 3632-4482 (ramal 202). 
 
Art. 12. A Secretaria Municipal de Saúde deverá acompanhar e, caso necessário, intensificar 
campanhas de conscientização quanto às medidas de higiene necessárias para conter a 
disseminação da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19). 
 
Art. 13. A Secretaria Municipal de Saúde deverá expedir recomendação dirigida aos 
estabelecimentos de saúde, para que sempre que possível afastem da linha de frente e aloquem 
em outras funções que demandem atuação dos profissionais se saúde, incluindo médicos, com 
idade acima de 60 anos ou com doenças crônicas, mesmo que saudáveis, uma vez que é 
reconhecido que o risco de doença grave e da necessidade de hospitalização aumentam com a 
idade e as comorbidades dos acometidos pela COVID-19. 
 
Art. 14. Os leitos hospitalares da Rede Pública e Privada poderão ser regulados, a qualquer 
momento pela Secretaria Municipal de Saúde, em caso de progressão do COVID-19 para evitar 
o colapso da rede.  
 
§ 1º. Fica recomendado aos estabelecimentos hospitalares de saúde, sempre que possível, a 
suspensão ou limitação dos atendimentos ambulatoriais e a realização de procedimentos 
eletivos, que não sejam inadiáveis. 
 
§ 2º. A Secretaria Municipal de Saúde deverá orientar as equipes de saúde, incluindo cuidadores, 
pessoal de suporte, administração e planejamento, sobre o possível enfrentamento prolongado 
à COVID-19 e enfatizar a importância do autocuidado como o centro da resposta à epidemia. 
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§ 3º. As visitas hospitalares devem ser restritas ao número determinado pela Comissão de 
Infecção Hospitalar das Unidades em função de número de pessoas e tempo de permanência. 
 
§ 4º. As equipes devem ser orientadas para uso racional dos insumos necessários para proteção 
dos profissionais de saúde, redução do contágio do coronavírus e diagnóstico e tratamento dos 
doentes hospitalizados pela COVID-19, evitando-se o uso indevido, desperdícios e 
desabastecimentos. 
 
§ 5º. Casos identificados de COVID-19 devem passar por isolamento respiratório, sendo que os 
médicos e outros profissionais da saúde responsáveis pelo atendimento devem contar com 
equipamentos de proteção individual (EPIs). 
 
§ 6º. Em obediência às recomendações do CREMEB, os EPIs a serem utilizados como 
precaução para evitar contato com gotículas em atendimentos de pacientes suspeitos ou 
confirmados são: máscara cirúrgica, avental e luvas descartáveis e protetor facial ou óculos.  
 
§ 7º. Nos procedimentos que podem gerar aerossol (como coleta de swab nasal, broncoscopia, 
aspiração de paciente entubado), a máscara cirúrgica deverá ser substituída por máscara N95 
ou PFF2.  
 
§ 8º. Nas unidades de terapia intensiva (UTIs), com leitos destinados à COVID-19, se deve utilizar 
máscara N95 ou PFF2. 
 
§ 9º. Todas as ações necessárias ao diagnóstico Covid-19, inclusive solicitação de RT-PCR 
(teste molecular) devem ser registrados na Secretaria Municipal de Saúde para avaliação, 
controle e regulação.  
 
§ 10. Os profissionais de saúde, mesmo com sintomas respiratórios leves, devem ser testados e 
receber orientação tempestiva. 
 
§ 11. Os casos leves devem ser isolados em casa e tratados com sintomáticos. Casos suspeitos 
ou confirmados de COVID-19 que apresentem falta de ar ou outros sintomas de maior gravidade 
devem buscar, imediatamente, auxílio médico. 
 
§ 12. Em casos de idosos, pacientes crônicos e com condições especiais, que fazem uso de 
medicamentos de uso contínuo, recomenda-se que sejam fornecidas receitas por um prazo maior 
de validade. 
 
§ 13. Recomenda-se a vacinação contra a influenza com base nos critérios estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde. 
 
Art. 15. Compete à Secretaria Municipal de Saúde divulgar eventuais casos confirmados ou 
mortes decorrentes de coronavírus, por meio de comunicado dirigido à comunidade e à imprensa 
local, bem como quanto às dúvidas encaminhadas pelos canais de comunicação do SUS e da 
Ouvidoria Municipal. 
Parágrafo Único. Os casos de fake news serão enviados para a Procuradoria do Município para 
que adote as medidas de natureza civil e criminal contra os responsáveis. 
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Art. 16. Fica suspensa pelo prazo de 90 dias, podendo ser prorrogado por igual período, caso 
haja mudança no cenário epidemiológico que justifique tal medida, com possibilidade de revisão 
a qualquer tempo, a realização de quaisquer eventos coletivos, independentemente da 
quantidade de pessoas, realizados por órgãos ou entidades da Administração Pública, privados, 
com ou sem fins lucrativos, inclusive aniversário da cidade, padroeiro da cidade, São João e São 
Pedro. 
 
§ 1º. Ficam canceladas as autorizações já expedidas para eventos programados para ocorrerem 
no período disciplinado neste Decreto. 
 
§ 2º. Fica vedado, no âmbito do Município de Santo Antônio de Jesus, o licenciamento de 
eventos, pelos órgãos municipais, quando em desconformidade com as disposições deste 
Decreto. 
 
§ 3º Fica determinada a paralisação de todos os processos administrativos que tenham por 
objeto a obtenção de licença provisória para realização de eventos públicos ou privados no 
período em que durar as medidas determinadas por este Decreto. 
 
§ 4º. Caso seja reputado necessário e urgente a realização de evento para orientação sanitária, 
inclusive destinado a comunidade médica e de profissionais de saúde, serão adotadas as 
medidas e protocolos operacionais de prevenção, devendo a Secretaria Municipal de Saúde 
inspecionar o ambiente de modo a minorar os riscos a participantes. 
 
§ 5º. Deverá ser avaliada a substituição de eventos de que tratam o § 4º deste artigo, por vídeos 
com orientações à comunidade acadêmica e dos profissionais de saúde da rede pública e 
privada. 
 
Art. 17. Os atendimentos externos nas repartições públicas municipais, pelos próximos 06 (seis) 
dias, a partir de 15/04/2020, será realizado de forma restrita, limitado o acesso interno a um 
cidadão de cada vez, podendo este prazo ser modificado para mais ou menos, a depender da 
notícias oficiais  sobre a evolução de mortes e transmissão da Infecção Humana pelo novo 
corona vírus (COVID-19), em âmbito local e regional. 
 
Parágrafo Único. Os servidores deverão exercer suas atividades internamente ou conforme 
ajuste com a chefia imediata, nas suas residências. 
 
Art. 18. Ficam mantidas a suspensão, no âmbito do Município de Santo Antônio de Jesus, das 
atividades educacionais da Rede Municipal de Ensino, bem como da Rede Privada, que dependa 
de autorização de funcionamento pelo Município, em todos os cursos, escolas, universidades e 
faculdades, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a partir de 15/04/2020, podendo este prazo ser 
modificado para mais ou menos, a depender da transmissão da Infecção Humana pelo novo 
corona vírus (COVID-19) em âmbito local e regional. 
 
Parágrafo Único. A suspensão determinada no caput inclui o serviço de transporte de escolares, 
o qual ficará suspenso pelo período de vigência deste Decreto. 
 
Art. 19. Os profissionais de saúde vinculados ao Sistema Único de Saúde, no âmbito do 
Município de Santo Antônio de Jesus, da Rede Pública e Privada, credenciada ou conveniada, 
ficam notificados a cumprir as recomendações e os protocolos do Manejo Clínico e Tratamento 
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do Novo Coronavírus (2019-nCoV), elaborado pelo Ministério da Saúde e adotados pela 
Secretaria  Municipal de Saúde. 
 
Art. 20. Fica suspensa a concessão do gozo de férias e de licenças para servidores municipais 
lotados na Secretaria Municipal de Saúde pelo prazo de 60 dias, podendo ser prorrogado por 
igual período, caso haja mudança no cenário epidemiológico que justifique tal medida, com 
possibilidade de revisão a qualquer tempo, salvo exceções a critério da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
 
Art. 21. Ficam vedadas a realização de reuniões institucionais presenciais no âmbito da 
Administração Pública, salvo para atender assunto excepcional e de interesse público. 
 
Art. 22. Os servidores que, porventura, estiverem com sintomas inerentes ao COVID-19 deverão 
ser periciados por Equipe de Saúde e encaminhados a exercerem suas atividades conforme 
designação da chefia imediata, em regime de home office e cumprir isolamento domiciliar. 
 
Art.  23. Fica a Secretaria Municipal de Saúde autorizada a realizar a contratação temporária de 
profissionais de saúde para atender a excepcional interesse público, independentemente de 
seleção prévia, de acordo ao cenário epidemiológico local. 
 
Art. 24. Fica autorizada à Secretaria Municipal de Saúde que realize chamamento público de 
profissionais médicos ou clínicas de especialidades de pneumologia e infectologia, bem como 
de laboratórios e exames de diagnósticos, para reforçar o atendimento das necessidades 
decorrentes do surto endêmico, podendo o serviço ser contratado na forma da Lei Federal nº 
13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com as modificações da Medida Provisória nº 926, de 20 de 
março de 2020. 
 
Art. 25. Determinar à Guarda Municipal, Defesa Civil, Agentes de Trânsito, Fiscais da Fazenda 
Pública, Fiscais de Meio Ambiente e Vigilância Sanitária realizar rondas no município, podendo 
contar com apoio do Corpo de Bombeiros e da Polícia Militar   para   garantir   a   dispersão, 
evitar   a   aglomeração   de   pessoas e   garantir   o cumprimento das recomendações e 
determinações previstas deste decreto, sejam diante de estabelecimentos ou em via pública. 
 
Art. 26. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio de Jesus, 14 de abril de 2020. 

 
 

André Rogério de Araújo Andrade 
Prefeito Municipal 
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